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PROJETO DE LEI No S3 , DE 1995

PROTOCO

REGISTEC Clica Diria uso por gestantes

bebês ou criança é colo, idosos

pessoas porta as de deficiência

físicas, nos veículos de transport

heres portan

coletivo de passageiros

intermunicipais.

Artigo 1o - Todos os veículos utilizados nas

linhas de transporte coletivo de passageiros

intermunicipais do Estado de São Paulo, deverão ter os 4

(Quatro) primeiros assentos reservados para uso por

gestantes, mulheres portando bebês ou crianças de colo,

idosos e pessoas portadoras de deficiências físicas.

Parágrafo Único - Tais lugares serão marcados

com placa indicativa com os seguintes dizeres:
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ro =: Artigo 2o -— Nos veículos de transporte coletivo

— “de passageiros intermunicipais com assentos numerados, os

c- |Esquatro primeiros assentos serão priorizados para as

EN topessoas portadoras de deficiências físicas.
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Ss 1o - A venda das quatro primeiras poltronas

ocorrerrão por último para garantir o atendimento às

pessoas portadoras de deficiências.

S 2o -— Nos respectivos guichês de venda das

passagens numeradas, haverá a seguinte placa:

“As quatro primeiras poltronas são reservadas

para as pessoas portadoras de deficiências

físicas, sendo vendidas por último.



Ausentes pessoas nestas condições, a verê

liberada.”

Artigo 3o - Esta lei entrará em vigor na data de

sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

Muitas leis municipais já asseguram às

gestantes, mulheres portando bebês ou crianças de colo,

idosos e pessoas portadoras de deficiências físicas, a

segurança de ficarem sentadas durante os percursos

efetuados pelos veículos de transporte coletivo de

passageiros.

Os veículos de transporte coletivo de

passageiros intermunicipais não são alcançados por estas

leis, o que vem justificar a apresentação da presente

propositura.
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Nos termos do Item 3, Parágrafo único do artigo 148,

da VIII Consolidação do Regimento Intemo, a presente

proposição esteve em pauta nos dias correspondentes

às 8o à 12o Sessões Ordinárias (de 13 a 22 de fevereiro de

1996), não tendo recebido emendas e substitutivos.

DOL. 23 de fevereiro de 1996
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